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O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) - Boa tarde.  

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – Boa tarde.  

O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) - Vamos iniciar a nossa 12ª Audiência Pública 

deste ano convocada para hoje, 14 de dezembro, para tratar dos projetos abaixo.  

O primeiro é o PL 523/2022, de minha autoria, Vereador Eliseu Gabriel, que institui 

comissões de conscientização, prevenção e enfrentamento à violência e promoção dos direitos 

da criança e do adolescente nas escolas públicas da cidade. O segundo é o PL 558/2022, dos 

Vereadores Felipe Becari e Thammy Miranda, que dispõe sobre a criação do programa municipal 

de inclusão graduada na cidade de São Paulo. O relator é o Vereador Roberto Tripoli.  

Então, eu vou passar aqui para o primeiro item.  

Eu pediria que a nossa Assessoria Kathleen faça uso da palavra, que já havia se 

inscrito, para falar sobre o primeiro item, o PL 523/2022.  

A SRA. KATHLEEN – Boa tarde a todos.  

O PL tem o objetivo de instituir comissões de conscientização, prevenção, 

enfrentamento às violências e promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes. Com qual 

objetivo? Com o objetivo da garantia integral aos direitos de todas as crianças e os adolescentes 

das nossas escolas municipais. Como seriam essas comissões? Seriam por meio de comissões 

que iriam promover a capacitação dos docentes, servidores e comunidade escolar, para 

identificação, acolhimento e apoio às vítimas das violências, sejam essas violências de quaisquer 

tipos. Ele é voltado para escolas por quê? A escola, muitas vezes, é a porta de entrada para 

observação dos casos de abuso e, muitas vezes, até pelos relatos espontâneos das crianças 

vítimas da violência.  

Então, é importante salientar que, em nenhum momento, esse projeto se contrapõe 

aos programas já existentes na Secretaria de Educação. Ao contrário, ele vem para fortalecer, 

complementar e suplementar as ações já promovidas pelo NAAPA, Núcleo de Apoio e 

Acompanhamento Para Aprendizagem. Ele vem fortalecer também as comissões de mediação 

de conflitos e o programa Saúde na Escola. E ele vem legitimar toda a garantia dos direitos das 
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crianças e dos adolescentes. 

É isso, Vereador. 

O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) – Obrigado, professora. 

Alguém mais quer fazer uso da palavra sobre o PL 523/2022? 

O SR. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY – É um projeto que tem o mérito de uma 

pessoa como o Vereador Eliseu Gabriel, com muita experiência na área de educação e sobretudo 

com objetivos saudáveis, para que as crianças e os adolescentes possam estar recebendo 

informações sobre como prevenir ações de violência contra elas próprias. Então, sou favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) - Muito obrigado.  

Não há mais inscritos.  

Tem a palavra o Sr. Maciel, professor. 

O SR. MACIEL – Obrigado, Vereador Eliseu Gabriel, Presidente aqui desta 

comissão, e também quem nos acompanha pela TV Câmara. A primeira questão é parabenizar 

pela iniciativa. Nós estamos saindo de uma etapa e de um processo no campo da educação 

bastante difícil, que foi esse período pandêmico, e nós sabemos o quanto esse período trouxe: 

situações que as unidades escolares tiveram que enfrentar praticamente sozinhas, no sentido 

de poder ter esse olhar um pouco mais amplo que apenas o educacional para os nossos 

educandos, seja ele em qual modalidade em que estivesse.  

E aí é importante que nós tenhamos, de fato, um projeto que busque, além de 

sinalizar uma cobrança para o Poder Público, também apontar soluções para esse processo.  

Eu queria remeter inclusive a aprovação que nós tivemos, no âmbito federal, da Lei 

13.935, que propõe um acompanhamento por assistentes sociais e psicólogos nas escolas 

municipais. Nós sabemos que nem todos os municípios regulamentaram essa lei, no âmbito de 

poder garantir esse acompanhamento. É óbvio que há aí várias versões e visões sobre essa 

possibilidade. Nós entendemos que é humanamente impossível nós termos esses profissionais 

em todas as unidades educacionais, mas nós podemos ter um polo multidisciplinar no campo 

das diretorias regionais de educação, como pensa o projeto, no sentido de proteger as crianças 
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das possíveis violências; e a gente super parabeniza pela iniciativa. 

O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) - Obrigado. 

O SR. MACIEL – E entende como de suma importância uma tramitação ágil nesse 

projeto, quando nós falamos em reparações ou recuperações de aprendizagens ocasionadas 

pelo período pandêmico. Nós também temos que falar da questão de atacar a questão das 

violências e das vulnerabilidades que estão postas em todos os territórios aqui da capital. Então, 

é uma manifestação de apoio e inclusive de agradecimento por esse processo. 

O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) - Muito obrigado, Prof. Maciel, sempre 

presente na luta aí, nas audiências que a gente promove aqui no comitê emergencial da crise da 

educação, por causa da pandemia. O Prof. Maciel também teve um papel muito destacado.  

Agradeço muito a presença e as palavras. 

Há mais alguém querendo falar sobre esse PL? (Pausa) Não havendo, está 

encerrada a discussão. 

Eu declaro então que está realizada a audiência ao PL 523/2022, do Vereador Eliseu 

Gabriel, do PSB. 

O item 2 é PL 538/2022, dos Vereadores Felipe Becari e Thammy Miranda, que 

dispõe sobre a criação do programa municipal de inclusão graduada da cidade de São Paulo.  

Aqui ainda não foi feito o relato. O parecer ainda não foi feito pelo Vereador Roberto 

Tripoli, que é o relator. 

Está inscrito o Sr. Jonathan Fábio Nascimento. (Pausa) Não está presente.  

É um projeto de lei bastante ambicioso. É longo e tem todo um programa de inclusão 

graduada, aos poucos, das pessoas que têm problemas de saúde, de autismo, enfim, vários tipos 

de deficiência em geral. É um projeto de lei que tem mais de dez páginas. É interessante. Eu não 

li com muitos detalhes, mas é um projeto de lei bastante substantivo. 

Eu pergunto se alguém quer fazer uso da palavra. (Pausa) Não havendo, está 

encerrada a audiência pública ao PL 538/2022.  

Então, está realizada a audiência pública convocada para esses dois projetos. Está 
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encerrada a nossa audiência pública porque não há mais oradores inscritos e mais nada a ser 

discutido.  

Agradeço a presença de todos e dou por encerrada a audiência pública. 

Muito obrigado. 


